INDICAÇÃO Nº 
1056
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine estudos necessários  para que seja realizada a reforma da Estação Ferroviária  Dom Pedro II, município de Cachoeira Paulista.

JUSTIFICATIVA

De acordo com o histórico, essa grandiosa obra do século XIX, inaugurada em 20/07/1875, pelo Conde D’Eu, representando o Imperador D.Pedro II, é merecedora de toda atenção, por se tratar da 2ª maior estação do Estado de São Paulo, e estar em situação deplorável, em completo abandono, o que faz com que nossa memória cultural seja altamente prejudicada.

Por tudo isso, em virtude dos fatos apontados é que realizamos essa indicação.
Sala das Sessões, em
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